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UNIVERSIDADE FEDERAL Do E.513fRiT0 SANT° 
Diretoria de Projetas Institucionais 

CONTRATO 

CONTRATO N2  X  /2020 QUE ENTRE Si 

CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA 

Processo n' 23068.005150/2020-18 

A UNIVERSIDADE FEDERAI. DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari. 514, Campus Universitária, Goiabeiras. Vitória, ES, CEP 29,075-910, inscrita no 
CNN/ME sob o n°. 32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Paulo Sérgio de Paula Vargas, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n°. 337.008 SSP ES, CPF ng, 525.372.397-00, credenciado por decreto 
do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no DOU de 23/03/2020, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. 

Fernando Ferrari, e°. 545, Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória. ES, CNPINIF n°. 02.980.103/0001-90, representada 
neste ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro, divorciado, portador da carteira de Identidade 
3.052.172 	CPF n5  376.727.407-30, resolvem celebrar o presente CONTRATO segundo as cláusulas e condições 
seguintes'. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto de Ensino de Ris-Graduação 
denominado "Curso de Doutorado Académico em Educoçáo do PPGE,ICE/UFE5 2020-2025, doravante denominado PROJETO, 
parte integrante deste contrato independentemente de sua descrição. 

SUKLAUSULA PRIMEIRA Fai partetambém desteCONTRATO, independentemente de sua transcrição, o projeto bEsico para 
contrafação de apoio, por meio de fundação, ao PROJETO, que consta no processo acima mencionado na peça sequencial n°. 

CLAUSULA SEGUNDA—DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 50 (sessenta meses, a contar da data de sua assinatura. 

SURCUSUSULA PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do projeto 
apoiado, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pela CONTRATANTE. 

OAUSULA TERCEIRA — DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução das serviços contratados por este Instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA com um valor 
exatamente equivalente à sua Despesa Operacional Administrativa DOA_ 

SURCLAUSUUN PRIMEIRA: O valor exato da Despesa Operacional Administrativa.— DOA de que trata o caput será apurado e 
comprovado no término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na planilha de despesas  
deverão ser acordados com a CONTRATANTE. 
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SUBICLÁUSUIA SEGUNDA: A apuração da Despesa Operacional Administrativa - DOA se dará pela apresentação pela 
CONTRATADA de planilha de despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-sei CONTRATANTE 
o direito de proceder á. auditoria dos dados para verificação da eraticno e aceitabilidade dos valores; 

SUBC.LÁLISULA TERCEIRA: Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA ressarcir-
se do valor da Despesa Operacional Administrativa - DOA, no montante final máxima de R$ 11.190,63 onze mil, cento e 
noventa e quatro reais e sessenta e três centavos) e mensalmente, guardando relação de proporcionalidade com a execução 
do projeto, que será levada à canta final de que trata o item anterior acima para efeito de desconta no valor devido pela 
CONTRATANTE; 

SUBCUSUSULA QUARTA: Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para Verificação da 
exatidão dos Valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Se durante a vigência do contrato forem criados novos tributos ou alterados aliqualas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributas atuais, deforma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir o ânus do CONTRATO, proceder-
se-á a revisão do orçarnerto para a sua suplementação e/oU remanejamento de créditos programados de sane a que todas 

os custos do PROJETO sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SUBCLAUSUIA SEXTA: A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
consequências de fato imprevisível ou previsível, •nias de consequandas Incalculáveis e que venham a comprometer o 
equilíbrio econômIco-finanCeiro deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR DO CONTRATO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta: 

PTRES 159588 

NOTA DE EMPENHO 2020NE800712 
DATA DE EMISSÃO 16/06/2020 

SUIKLAUSULA PRIMEIRA: O v for total deste contrato é R$111.946,29 (cento e onze mil, novecentos e quarenta e seis reais 
e Vinte e nove centavos) e c !responde ao montante global dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do 
PROJETO, cuio gerenciament adminIstrarivo e financeiro será apoiado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução indireta, na modalidade empreitada por preço global, nos termos 
do Art. 109, inciso II, Letra "a" da Lei 0° g 1866/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS RESPONSARIUDADES DAS PARTES 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: Compete a CONTRATADA 

Abrir uma conta bancária especifica para a execução do projeto, uma contaS de poupança para receber os saldos 
diários do projeto e ., quando houver previsão de fundo de rescisão, uma conta de poupança especifica para essa 
finalidade; 

Receber em conta espedf km as recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 
mantê-lossegregadaS 
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III. 	Devolver, se cabiVel, à CONTRATANTE em 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento, os valores referentes à 
rubrica do Ressarcimento á conta única da UFES, referente a 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, e a 
do Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, referente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 
constantes na planilha de receitas e despesas do PROJETO, 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as obrigações assumidas 
e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

Manter-se, durante toda a execução do cOntralo, em compatIbilldade com as condk6es de seu registro e 
credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no Ministério da [lenda e Tecnologia; 

Adotar as providências eabivek junto instituição bancária para que o coordenador do projeto .e o fiscal do contrato 
tenham acesso àsinformações da conta bancara, podendo consultar os dados e solicitar extrato de movimentação 

sem, contudo, ter a possibilidade de interferir em sue movimentação; 

	

VII, 	Permitir o acesso dos órgãos e das entidades públicas concedentes ou contratantes e do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo federal aos processos, aos documentos e às Informações referentes aos recursos pê lances 
recebidos e aos locais de execução do abjeto do contrato, 

	

VIII. 	Divulgar em sitio eletrOnivs mantida pela CONTRATADA, na Internet nos termos do artigo 4e-A de Lei 8.958/94: 

a, 	A Integra do presente instrumento contratual; 
h_ 	Relatórios semestrais de execução do contrato; 

Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 

presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e juridicas em decorrência do 
presente contrato; 
Prestação de contas do presente contrato. 

Elaborar relatdrio simplificado de gestão, com periodicidade semestral, a contar da data de assinatura do contrato, 
abrangendo a execução física e financeira do projeto, e encaminha-1c ao coordenador do PROJETO para sua 
aprovação e anexação ao respectivo processo administrativo; 

Manter atualizadas as rd ormaçóes sobre a aplicação dos recursos do PROJETO, 

Executar os serviços, comprase contratações estritamente de acordo com a Lei nc. 8.958/94 e suas regUlamentaçbes, 

incluindo o Decreto na 7.423/1010 e o Decreto na. 8.241/2014 e no que couber a lei n% g.656/93, e de acordo com 
as normas e com as especiflcações fornecidas pela Coordena{ão do PROJETO, 

Informar na fatura/recibo emitida para transferência de recursos da CONTRATANTE para a fundação de apoio; 

a, 	o número da conta especifica; 
Is 	a declaração de que se trata de conta especifica para receber unicamente a movimentação financeira de 

projeto especifico; e 
c. 	a data do vencimento do credênciarnento; 

Não contratar ccfinjUge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, de: 

a! 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
b. 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

XIV. 	Não contratar, sem licitação. pessoa jurídica que tenha corno proprietário, sdtio ou clarim 

a! 	Dirigente da CONTRATADA; 
b. 	Servidor da CONTRATANTE; 
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c Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor de CONTRATANTE. 

	

X.V. 	Transferir ao patrimônio da CONTRATANTE, lavrando-se o/respectivo Termo de Doação e de Responsabilidade, todos 
os materiais permanentes adquiridos com recursos financeiros do projeto, o que devera acorrer na prazo máximo 
de 50 (sessenta) dias após o encerramento de vigência do contrato e antes da apresentação da prestação de contas; 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta especifica aberta para este tini, com obediência 
à planilha aprovada pela CONTRATANTE, parte integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação 
decantas sem prejuízo de ressarcir o erário püblico; 

	

VI II. 	Prestar contas parciais e dIspanihdizar quaisquer informações quanto à execução deste contrato sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE eu pelo Coordenador do PROJETO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e a cada 12 
(doze) meses, contados da assinatura do instrumento jurídico, quando o prazo de vigência deste contrato ultrapassar 
12 (dezoito) meses: 

	

XIX 	Ao final do PROJETO, apresentar a prestação de contas final, no prazo de 120 (cento e vinte) dias apôs o término da 
vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo, a Indicação, se for o caso, do 
numero de ordem do certame licitatário, do data de publicação do seu extrato e do repertório que publicou, do 
fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do documenta fiscal relativo à operação; 

	

XX 	Quando for o caso, responder aos relatórios de análise de prestação de contas, expedIdos pela UNIVERSIDADE, na 
prazo máXimo de 30 {trinta} dias corridos; 

Elaborar folha de pagamento específica para 'o pessoal contratado pelo regime da Consolidação das Leis da Trabalha 
-CLT, que esteja diretamente vIncUlado ao PROJETO, anexando àprestaço de contas sua cópia, bem assim cópia 
dos comprovantes de recolhimento de todos as encargos sociais; 

Executar os serviços objeto deste CONTRATO 'MIM total obediência às cláusulas, de acordo com as leis e exigências 
das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades pela 
falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

	

XXIII, 	Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições Fiscais e para risca is e emolumentos, 
sejam federais, estaduais ou municipais. sejam encargos sodais trabalhistas, previdencianos e administrativos e 

demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua 
canta e contarão necessariamente da prestação de contas de que trata 110 item IX. 

	

XXIV 	Cumprir o oraria básico Integrante do contrato e limitar o pagamento de despesas ao previsto nesse Projeto e aos 
seus limites, 

Manter em boa ordem a devida escrituração contábil; 

Transferir à conta única da CONTRATANTE num preze de 30 {trinta} dias após a conclusão do CONTRATO, todos os 
eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas de aplicação financeira, dos saldos em conta corrente 

e os remanescentes de recursos destinados .ao pagamento de 130 salário, rescisão e férias; 

Atender às notificações de má execução dos serviços contratados na prazo de 24 (vinte e quatro) horas; bem Cama 
àqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual, 

	

XXVIII, 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 2 CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste CONTRATO, 
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XXIX 	Não realizar a subcontratação de serviços contínuos ou de manutenção destinados a atender as necessIdades 

permanentes da CONTRATANTE, 

	

XXX 	Aceitar os acréscimos e supressões ao valor do contrato que se fizerem necessarros, de acordo com os 'Imites e 
condições estabelecidos na legislação, 

Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por ela realizadas; 

Efetuar pagamento de bolsas somente à pessoa física nominalmente listada no Projeto Básico. Caso não esteja 
nominalmente previsto, o servidor, ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante a revisão do Projeto 

Básico, contendo a inclusão de seu nome, CPF, SIAPE e valor percebido, devidamente aprovado pelas instâncias 
colegiadas que o aprovaram originalmente, 

Deliberar sobre o tratamento tributário a ser dispensado ao pagamento das bolsas, observando-se a legislação e 
normas vigentes à época, inclusive as orientações do Fisco; 

Caberá à CONTRATADA exigir que todos os pagamentos de bolsas a docentes sejam efetuados concomitantes a 

assinatura de Declaração de não infrinüncia do limite constitucional de remuneração previsto no art. 37, inciso XI 
da Constituição Federal, podendo ser efetuada no Termo de Outorga de Bolsa; 

	

XXXV 	É vedado à CONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO, 

Não realizar despesas que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devido detalhamento na planilha 
de receitas e despesa1 que expresse todos os custos. presos/Mores unitários, quantitativos e metodologiade cálculo 

nos termos do Acórdão na. 9500/2017-TCU. 

A CONTEATADA compromete-se em realizar a guarda de todos documentos originais relativos à prestação& contas 
do PROJETO pelo perlado de 10 (dez) anos, contados do término do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

Alertar por escrito o coordenador do projeto com antecedência minima de 60 (sessenta). dias sobre o encerramento 
da vigência do contrato para que esse gestor adote as providências necessárias á conclusão do trabalho ou solicite a 

sua prorrogação, 

	

XXXIX; 	A CONTRATADA encaminhará ao fiscal do contrato, ao coordenador do projeto e à PROA) a informação dos valores 
e a data dos recursos recebidos para execução projeto, além de comprovante de ressarcimento peio use de bens e 
serviços da UFES. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a conta/ do respectivo crédito em conta corrente. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Compete á CONTRATANTE: 

Solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos recursos destinados à eFeCUÇãO deste 
CONTRATO; 

	

II. 	Transferir os recursos depositados no conta única da CONTRATANTE rele.entes ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA apenas se houver compatibilidade entre os serviços executados e o cronograma 
físico-financeiro, mediante apresentação pela CONTRATADA de prestação de contas parcial; 

	

ilh 	Emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cabivel; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas VincuiadaS ao 

PROJETO, 

075-910  C541) 	fr.  
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Fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros. a fim de que planilha orçamentária seja cumprida e selam 
cumpridos os dispositivos legais, aplfifiveis ás compras, e serviços contratados para execução do PROJETO, 

Fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte preJuizo às atividades ordinárias de seus docentes 

ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto nã 7.423/2010; 

	

VIL 	Solicitar, por meio do coordenador do projeto, a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em Minta 
observância dos limites constantes na planilha orçamentárla. 

	

VIII. 	Permitir a utilização da sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispOe necessário'à realização das adoidadas 
do PROJETO. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Em consonância com as determinações preconizadas na Resolução ne. 46/2019 do Conselho Universitário/MS, na Portaria 
n°. 489/2006 do Gabinete do Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo - OFES. na  Decisão Tal n°. 764/2000 e no 
Acórdão nç. 140/2007 TCU Plenária, por este instrumento, fica estabelecido que; 

SURCLÁUSULA PRIMEIRA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade da Professora Eliza Bartolozzi Ferreira, 
matricula SIAPE nã 2220230 e CPF/M F n° 567362.58634, lotada no Departamento de Educação Política e Sociedade/CE da 
CONTRATANTE, e, em sua ausência em decorrência de afastamentos ou impedimentos legais atuará coordenação adjunta o 
Professor Edson Pantaieão Alves, matricula SIAPE ng 1785434 e CPF/MF n° 897264.487-00, lotado no Departamento de 
Educação Politica e sociedade/CE da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade: 

Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das afivIdades constantes no PROJETO; 

Solicitar à CONTRATADA as providencias necessarias ao bom e perfeito andamento elo PROJETO; 

Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectiva projeto básico de contratação de 
fundação, 

Zelar para que as atividades .doC PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as decisbes e 
resoluçfies internas da CONTRATANTE, 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cônjuge,  companheiro OU parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

á 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
b. 	Ocupantes de cargos de direçãOSUperler da CONTRATANTE. 

Fiscalizar se a CONTRATADA mantem, na rede mundial de computadores, sitio eletrônico que dé publicidade ao 
CONTRATO, nos termos do art. 45-A da Lei '1'8.958/1994, no que elenca os Incisos ia V. No caso de descumprImento, 
o Coordenador deve notificar a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE .(DPI/PROAD/UFES) para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para aplicação de penalidades previstas em contrato 

	

VII 	Exercer a supervisão e decloão final sobre os aspectos pedagógicos. sobre todas as atividades didáticas e demais 
ações Vinculadas ao PROJETO; 

	

VIII_ 	Zelar pela cocreta aplicação dos recursos, afim de que a planilha orçamentada seja cumprida, bem assim para que 
Se cumpram os dispositivos legals, aplEcáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Tornar as medidas cabíveis a Cm de que da execução do PROJETO não resulte prepfin às atividades ordinárias de 
seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto 4° 7,423/2010; 
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Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância dos limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

Verificar a compatibilidade da Despesa Operacional Administrativa -DOA cobrada pela CONTRATADA e o montante 
de recursos por ela gerenciados; 

	

XII. 	Avaliar a perEnEncia e, se foro caso, solicitar àCONTRATADAque promova redução do limite previsto para a Despesa 
Operacional Administrativa DOA quando ocorrer 

Reorçarnentação para redução do valor total a executar; 

b. 	Diminuição do escopo ou amplitude do PROJETO, 

c, 	RedhaçãO de valor total Inferior erre mais de 10% do valor total previsto. 

Analisar e deliberar quanto às solicitaçaes apresentadas pela CONTRATADA para aumentar o limite preVisto para a 
remuneração; 

	

XIV, 	Solicitar que a coNTRATADAcomprove a abertura de uma conta corrente e de Uma conta poupança especifica para 
movimentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

Apoiar o fiscal do contrato na realização de sua, atividades; 

	

XVI, 	Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos ni execução do PROJETO, e firmar os Termos de 
Transferência e Responsabilidade, os quais constarão• das prestações de tontas futuras do retendo PROJETO, 

mormente da prestação de contas final; 

	

XVI:. 	Encaminhar em tempo hábil à Diretoria de Projeto, instituclonaip- DPI, ai solte-1[20es de modificação do contrato' 

ou projeto básico de contratação para: 

Designar novo coordenador do projeto e fiscal, 

b 	Alterar, prazos de vigência Gude execução, 

c, 

 

Modificar planilha de orçamento do projeto; 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento da DeSpe54 Operacional Additnistrativa - DOA da 
Fundação Apoio: 

Modificar de amplitude ou escopo do projeto, observadas os limites legais 

	

XVIII. 	Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de escopo, encaminhar à Diretoria 
de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE as aUtorizações expedidas pelo mesmo Órgão que aprovou a 

projeto inicial: 

solicitar que a CONTRA-MIA apresente a prestaçâo de contas no prazo MáXiMO de 120 (cento e Vinte) dias do 
encerramento da vIgéncia do contrato; 

XIX 	Ao }mal da execução do PROJETO, adotar as provdiancras relativas à prestação de contas pela CONTRATADA; 

Prestar, a quem deva, contas do PROJETO efou exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas, sempre no tempo 
certo e conforme os regulamentos inerentes, 

Av Fernando ferra& S14 -Campus Universitário- Goiabeiras - Vitória -ES- CEP 29 075 910 
Tei (27) inos-2232 
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Receber o relatório Simplificado de gestão elaborado pela fundação de apoio, abrangendo a execução física e 

financeira do projeto, anexá-la ao processo, e apôs análise. caso entender cabivel. deliberar pela sua aprovação; 

Antes de cada novo repasse de recursos à CONTRATADA, verificar quanto à existência nos autos do relatóriô 

simplificado de gestão, referido no inciso anterior, elaborado em data Inferior à 06 {seis) meses contados da data de 
solicitação do repasse, e adotar as providências junto à CONTRATADA caso o relatório não seja fornecido ou esteja 

em data superior a estipulada neste inciso; 

Havendo, no Smbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou instrumento congênere firmado entre a 

UFESe outras instituiçd es, exlgir destas ocumprimento do pacto firmado cabendo-lhe, em caso de descumpdmento, 

a devida comunicação às instâncias competentes. 

Observar o disposto no art. 15 da Resoluçào ns 45/2019 do Clin, informando a relação nominal de bolsistas no 
Projeto Básico, acompanhado do número de identificação funcional, carga horária de dedicação ao projeto, duração 

e valor da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, previamente à assinatura contratual. 

Havendo alteração dos bolsistas, deve ser •submetida novamente à aprovação das instâncias que originalmente 
aprovaram o projeto; 

Abster-se de conceder as bolsas previstas no art. 15 da Resolução n9 46/2019 do CUn, nos seguintes casos. 

aos docentes e servidores técnico-adminiStrativos que no projeto ou plano de trabalho do projeto aprovado 

pelas instâncias competentes não estejam nominalmente identificados e não conste a carga horána de 

dedicação ao projeto e a dillaçãO e o valor da bolsa, conforme o disposto nos parágrafos 12 e 22 do 

artigo 15 da Resolução n° 46/2019 dorido; 

cantorlintantemente ao pagamento Pela  Prestação de serviços de pessoas físicas e judaicas pela mesma 
finalidade; 

para o cumprimento de atividades regulares de magistério de graduação e pós-graduação nas instituições 
apoiadas; 

d_ 	aos servidores a titulo de retribuição pelo. desempenho de funções comissionadas; 

pela parUcIpação de servidores nos Conselhos das fundaçães de apoio; 

Cumulativamente tom o pagamento de Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de que trata o art. 

7.5-A da bei rd 8112/1990, pela realihably de atividades remuneradas. 

XXVI. 	Zelar pela NÁCI ocorrência das seguintes práticas. 

a. 	Subcontratação no todo ou em parte do obj eto celebrado com a UNIVERSIDADE; 

b 	Utilização de contrato ou conVênth para arrecadação de receitas ou execução de despesas desvinculadas de 

seu abjeto, 

c. 	Utilizaçãodefundosdeapoio institucional da FUNDAÇÃO DEAPOIODU mecanismos similares para execução 

direta de projetos; 

d_ Contrafação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UNIVERSIDADE que atue na direção da FUNDAÇÃO DE APOIO 

ou de ocupantes de cargos de direção superior na UNIVERSIDADE; 

Contratado, sem licitação, de. pessoa jurídica que tenha, como propnetáno, sócio ou cousta, dirigentes da 

UNIVERSIDADE e/ou da FUNDAÇÃO DE APOIO, bem corno companheiro ou parente, em linha reta ou 

Ter (27) 4009-2232 
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colateral por consanguinidade du afinidade, até o terceira grau, de dirigente ou de servidor da 

UNIVERSIDADE; 

f. 	Utilizar recursos em finalidade diversa da prevista no PROJETO. 

	

XXVII. 	Realizar, no mínimo mensalmente, o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de apoio, á titulo de 
DEPE e ressarcimento á UFES, de acordo com a informação fornecida pela Contratada nos termos do Inciso )(XXIX, 
subclausula primeira, da Cláusula Sexta deste instrumento, de modo a evitaeltniegar a ocorrência de atrasos nos 

ressarclmentos devidos. 

SUBCIÁUSULA SEGUNDA A fiscalkação dene contrate será efetuada pela Professora Silvana Ventam, matricula SIAPE ng 
11989g5 É CF/ME rig 0018.165 427 37, latada no Departamento de Unguagens, Cultura e Educação/CE, sendo de sua 
responsa brlidade 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as dúvidas havidas junto à Diretoria de Projetos institucionais - DPI DA 
CONTRATANTE e anotar est, registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

Registrar, no Cronograma do Sistema Integrado de Administraçãe de Sereços Gerais (SIASG) do mr5dula do is/ema 
de Gestão de Contratos (SICON), a medição das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 
transferência dos recursos orçamentários em poder UFES para execução do PROJETO, conforme orientação e suporte 
que podem ser obtidos na Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE. 

Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma que possibilite atestar nas •documentos de 

cobrança (recibos, notas fiscais e afins). que os serviços e as entregas dos produtos foram realizadas, e rejeitar os 
bens e serviços que estejam em desacordo com as aspecificaçdes; 

	

IV. 	Au atestar os documentos de cobrança, adotar todas: as açb'es necesserias e suficientes para garantir que: 

os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

a qualidade e quantidades estão adequadas ao especificado e às necessidades do PROJETO; 

as respectivas despesas estão em conformidade com as preVisaes do projeto basko e planilha orçamentária 

da PROJETO 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especificas para 
movimentazga dos recursos financeiros do PROJETO; 

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a debota na canta corrente especificada projeto sem que tenha sido 
solicitado pelo Coordenador do PROJETO e atestado pelo fiscal; 

Fiscalizar a movimentação da tonta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros.  estejam 

adequadamente segregados; 

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertUra dê Canta pOUPallea especifica para asse fim vinculada ao 
PROJETO, de forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregadas e os respectivos 
rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

	

Ite 	verificar a compatibilidade da Despesa operacional Administrativa -00A cobrada pela CONTRATADA e o montante 
de recursos por ela gerenciados, principalmente nos casos de reorçamentação para reduzo do valor do PROJETO; 

	

X. 	Quando Foro caso, fiscalizar a Cumprimento do convênio ou Instrumento congênere firmado entre a UFES e outras 
instituições que sejam relacionadas aio contrato com a CONTRATADA; 

Au. Av Fernando Ferran,514-CampsUnlvenitano -Goiabeiras-et° na- ES-a-n4.075-910 
Tel [271 4009-2232 
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Quando for o caso, solicitar .1 ormainiente ao coordenador do PROJETO que interceda Junto a CONTRATADA para 
garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

XII, 	Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumpoirnento dos regulamentos 
pertinentes; 

XIII 	Comunicar imediatamente a Diretoria de Projetos Institucionais DPI DA CONTRATANTE todas as não conformidades 
bandas no âmbito do contrato e não sanadas em tempo hábil; 

XIV. 	Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a suatompetência e que forem necessárias 
á execução contratual; 

Solicitar à Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento contratual nãb sanado em tempo hábil; 

XVI. 	Elaborar relatório de fiscalização e anexá-lo ao processo administrativo, no mínimo a cada 6 (seis) meses; 

Ao final do execução do PROJETO tomar °Vencia do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 
antes do Coordenador a encaminhar à Diretoria de Projetos I nStitUCI011315 - DPI DA CONTRATANTE: a),  verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO foram doados a UFES e patrimoniados pelo 
Departamento de Administração (DA/PROAD/OFES) c, em não havendo tais documentos, solleftar ao gestor da 
CONTRATADA a sue inclusão nos autos do processo; bi anotar no processo as observações necessárias para 
documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratual; 

Comunicar á Diretoria de Projetos Institucionais- DPI DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou fatos que 

impeçam cr fiscal de exercer plenamente suas atribuições; 

Não suspender a realização de suas funções, exceto apôs previa nomeação de substituto ou apôs o aceite da 
abdicação por escrito da Diretoria de Projetos Institucionais- DPI DA CONTRATANTE; 

Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender às convocações da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes à fiscalização de contratos; 

XXI. 	Realizar, no minimo mensalmente, o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de apoio, á. tltulo de 
DEPE e ressarcimento A UEES, de acordo com a informação fornecida pela Contratada nos termos do Inciso XXXIX, 
subdáusula primeira, da Clausula Sexta deste instrumento, de modo a evitar/mitigar a ocorrência de atrasos nos 
ressarcimentos devidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA-IMAS E DA RESCISÃO CONMATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar ° CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 85 e 87 da Lei a° 8.666/93, pelo atraso 
Injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro de execução do objeto deste CONTRATO, bem 
como peio descumprimento de suas obrigações ajustadas neste instrumento. 

SUSCLAUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8466553, a 
CONTRATADA se descurando as obrigações decorrentes do presente contrato ficará sujeita, a critério da Administração, 
garantida a previ defesa, às seguintes sanções: 
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a. 1% (um por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa - DOA, quando os serviços 
não forem executados perfeitamente de acordo com as espectficações vigentes, quando os trabalhos de 
fiscalização dos serviços forem dificultados ou Inexatamente informado pela contratada, 

b. 	5% (cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa -DOA, eras caso de atraso 
injustificado na execução do mesmo; 

c 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa - DOA, em caso de 
[nascença° total nu parcial do mesmo, 

	

III. 	Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 02 ¡dois) anos 

	

N. 	Declaração de inidoneidade para cantratar com a AdMinistraçãe Pâblica Federal de competência do Ministro de 
Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão do 
ministro de Estado no prazo selo (dez) dias da abertura de vistas ao processo, 

Se o Valor total das multas aplicadas a CONTRATADA atingir 10% dez por tento) da Despesa Operacional 
Administrativa - DOA, o mesmo poderá ser rescindido, a juizo da CONTRATANTE, 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejuizos das sançêes cíveis ou penais cabivels, 
ou de processo administrativo e/ou judicial, quando for o caso; 

	

VII 	As penalidades aplicadas, após regular processo administrativo, serão obrègatoriaMente registradas no SICAF, 

	

VIII. 	Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a falta cometida, 

indicando os dispositivos contratuais infringidos. abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tange à prestação de contas, pardal ou final aplicam-se as seguintes penalidades: 

Em caso de atraso na entrega dos documentos, 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o 
masimo de 10% (dez por cento) sobre fs valor da Despesa Operacional Administrativa - DOA 

Em caso de atraso na devolução de saldo ou quaisquer outros valore 033% (trinta e três décimos por 
cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da Despesa Operacional 
Administrativa -DOA, 

c, 	1% (um por cento) sobre o valor da Despesa Operacional Administrativa - DOA, para cada apontamento e 
irregularidade auferida na Análise da Prestação de Contas, atê o limite de 209 (vinte por centof que não 
represente prejuízo ao Erário, ou seja, apontamentos que não ensejem a obrIgação de devolução de valores. 

d 	2% (dois por cento) sobre o valor da Despesa Operacional Administrativa- DOA, para cadapaaapr 
cento), que Irregularidade aufedda na Análise da Prestação de Contas, até 	

vi 
limite de 20% ( 

represente prejuizo ao Erário, ou seja, aqueles que ensejem a devolução de valores, ser', prejuizo da referida 
devolução; 

As penalidades acima são cumulativas entre si sem prejuízo ainda das sanções previstas nos artlgosag e 87 da Lei ns 

5.665 de 1993. 

Todas as sanções previstas no item IX poderão ser aplicadas em dobro, •em caso de comprovada reincidência de 
inadequações, apontadas pela Diretoria de Projetos institucionais - DPI DA CONTRATANTE. 

Passados mais de LHO (cento e oitenta) dias do térnlino do CONTRATO, ou mais de 60 (sessenta) dias da solicitação 
de qualquer diligência ou complementada. pela Diretoria de Projetos institucionais- DPI DA CONTRATANTE sun que 
haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do coordenador do PROJETO, será comunicado o fato ao 

bbi 
Lr/ 
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Conselho Universltário, que deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de 
danos ao Erário, 

XIII. 	Todas as penalidades previstas são solidárias entre .o coordenador do PROJETO e a CONTRATADA, exceto em caso 
de com provação de responsabilidade exclusiva de algum deles. 

SUBOAUSULA SEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos previstos nos ad. 77,78 e79 da Lei 0.8.666/93. 
Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os direitos da CONTRATANTE conforme 
determina esse diploma legal. 

CLÁUSULA NONA —DA VIRGULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao Ato de Dispensa de Licitação n5  22/Z020 nos termos do Inciso XI, do art. 55 da lei nõ. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplicam-se a este CONTRATO o disposto nas Leis nõ R.666/93, nõ 8.958/94, nos Decretos ne 1023/10, 8.240/14.e 0.241/14 e 
regulamentações da Lei ri° 8.958/94, Resoluções especificaS do Conselho Universitário da CONTRATANTE (ReSOiLIÇãO n' 
46/2019-cun), em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito Palie°, os Princlpios daTeoria Geral dos Contratos 
e das DiSpOSIO eS de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: A prestação de cantas do PROJETO será fornecida pela CONTRATADA, no prazo de até. 120 .(cento 

e vinte) dias após o término das atividades, e deverá obedecer às seguintes determinações: 

O coordenador do PROJETO, no prazo de 150 Icento e cinquenta) dias após o término das atividades, encaminhara 
a referida prestação de contas, acompanhada de Relatório de Cumprimento de Olhete devidamente aprovado pela 
mesma instância que deliberou pela execução do projeto na sua orlgem, a Diretoria de Projetos Institucionais - DPI 
da CONTRATANTE, 

A Diretoria de Projetos Institucionais -DPI DA CONTRATANTE fará a análise técnico-contfiTI da prestação de contas, 
determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhará seu parecer tern ico-contàbil, juntamente com os 
autos, à instância pertinente_ 

A instância pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberará sobre sua aprOVaçãO 
em caráter final. 

SURCIÁUSUIA SEGUNDA: O coordenador do PROJETO e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando solicitados, 
demonstrativo contábil-Rnanceiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relação dos bens, assim como a 
listagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recursos na forma revista no art.109 
da lei 8 666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstas nó art. 65 da Lei 8.6.66/93 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
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O D 	LTEAVA 	 ARMANDO RI 
eltor da U4E5 	 Superinte 

Reconheço a responsabilidade a MIM Conferida por Meio da Clátisub Sétima deste CONTRATO: 

UMA BORT010.221 FERREIRA 
Co ordenadora 

FUSO PANTALEÃO ALVES 
Co rdenador Adjunto 

111151151 "19.  

UNNEMIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
DIretoria de PtOjatOSInstitudmals 

A CONTRATANTE providenciar& sem ónus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente contrato no Diárlo Oficial 
da União, conforme preceitua o art. fil. Parágrafo único, da Lei n2.8.656/93 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro, por Tais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter lido e conferido o presente instrumento, que firMam em 02 
(duas) vias de Igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das testemunhas abaixo- 

Vitória/ES.   023-   de   .7J L-14:0  	de 2020. 

LVANA VENTORIM 
Riscai 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	dc 
C": 110. 1211q./kIrit- 

NOME: 
CPF: 
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ANEXOS 11-17  RUBRICA 4 PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO) 

A EXO 	 C 
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29  - RUBRICAS: PESSOA JURÍDICA 

IS de Consumo (Rubrica 5.1. . ANEXO iá 	 ) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Material de escritório. papel A4 50 R5 

Material de escritório: pasta elástico 50 R$ 	 500 R$. 	250,00 

Material de escritório: caneta preta, vermelha, azul 89 RS 	 1,36 RS 	112,10 

Material de escritório: pincel preto, vermelho, azul 08 R$ 	 5,00 R$ 	240,00 

Material de escritório: papel almaço pautado 400% 1 RS 	 05,19 .uí 	05,19 

Toner compativel 19 R$ 	 80,00 S 	1.520.00 

$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

5 

TOTAL R$ 	3.217,33 

'Obs.. Despesas correspondentes a valores menores que 5%s. bre o Total do ANEXO 13 podem ser classificadas como 
Outros, sem necessidade de detalliamento do valor de cada tern. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 19 - Aqulslço de Equipamentos e Material PermanenteNacional irRubrica 5,4 

Rem Quantidade Valor Unitário Despesa 

Aquisição de TV 50 polegadas 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 
Aquisição de ar condicionado 18.000 Bilis 2 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 
Asuisiç5o de notebook 2 R$ 2.400,00 RS. 4.800,00 

Aquisição de projetores multimidia 3 1.800,00 $.$ 5.000,00 

R$ 



R$ 	- 

TOTAL R$ 	600,0D 

-Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser classificadas como 
'Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item Entretanto, os tens devem ser listados abalxo; 

ANEXO 20- Aui5ivâo de Equipamentos e Material Permanente Importado {Rubrica 531 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 

RP 

1 R$ 

+Outro 1 R$ 
TOTAL 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser classificadas como 
'tutros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item Entretanto, os itens devem ser listados abaixa: 

ANEXO 	Despesas Ate 	d 	Mia Po (Rubrica SAI 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

RS 

R$ 

RS 

"Outros 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser [12551 cagas como 
Outros'', sem necessidade de detalhamento do valor de cada item Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:  

ANEXO 22 - Despesas com Transporte Rubrica 5 5) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 

RS 

R5 

'Outros 
- -,1 RS 



TOTAL 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 596 Vibre o Total do ANEXO 22 podem ser classificadas como 
"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo, 

ANEXO 23 - Passag !Q. (Rubrica 5.6) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Prolessar de PPGE em evento acadêmico nacional 2 R$ Ra0,00 R$ 1.600.00 

Professor do PPG E em evento académico interriacionol 2 RS 2.400,00 RS 4.800,00 

Professor externo em evento acadêmico no PPG[ 3R$ 800.00  R$ 2.400Q0 
Professor estrangeiro em evento académico no PPG E 2 2.400E00 RG. 4.80000 

R$ 

TOTAL 

*Obs.'. Despesas correspondentes a valores menores que 5%s bre o Total do ANEXO 23 podem ser classificadas temo 
"Outros", sem necessidade de detalharnento do valor de cada Item. Entretanto, os itens devem ser listadosabaixo: 



ANEXO 24- Hosped gen-, (Rubrica 	) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 

R$ 

'Outros RS 
TOTAL RS 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre O Total do ANEXO 24 podem ser ClaSSi cuias COMO 

'tutroC, sem necessidade de detalhamento do valor de cada Item Entretanto, os itens devem ser listado abaixo: 

ANEXOU -Afim 	Se 	Ice S.8) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R 

R$ 

'Outros RS 

TOTAL RS 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser classi icadas como 
ClutroC, sem necessidade de detalhamento do valor de cada Item. EntretantO, os tens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 26. DkuIgaço.e.Pubiddade.{Rvbrica 59) 	••. 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 

R$ 

"Outras 

TOTAL 

*Obss Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser classi cedas como 
"Outros", sem necessidade de detalhamento de valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 



ANEXO 27-Serviços Técnicose de Consulto 	(RubricaS.1O .  

Empresa/Scrviço CNPJ Critério de Seleção Valor 

TOTAL P$ 	- 

OBS. A aUsênda de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 
usdficada. 

ANEXO 2B - Adequaço de Instalação ou Obras (Rubrica S.1O 

Empresa/Serviço CNPJ Critério de Seleção Valor 

TOTAL 

OBS' A ausência de indicação de nomes e os respecevos pagamentos a serem fotos a eles deverá ser devi nmente 
ustificada 

ANEXCf29 - Outros 	rvi 	Terceiros (Ruh 	3 

Empresa/Serviço CNPJ Critério de Seleção Valor 

Pgto. ASSOLIACAO NAL DE POS GRAD E PESO EM EDUCACAO 
ANPED. 2020 

30.013.410/0001 20 O PPGE/CENFES é 
um programa 
associado á AN PED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
E nstituição 

R$ 	880,00 

Pgto.ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESO EM EDULACAO 
ANPED. 2021 

30.08.410/0001-20 O PPGE/CE/UFES é 
um programa 
associado à ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
insdtuiçâo 

R$ 	8S0,00 



Pgto.ASSOCIACAO NAC DE POS GRADE PESO EM EDUCACAO 
ANPED. 2022 

30.018.410/0001-20 O PPGE/CE/UFES e 
um programa 
associada à ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
instituição 

R$ 	8.80.00 

Pgto. ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESO EM EDUCACAO 
ANPED. 2023 

30.018.410/0001-20 O PPGE/CE/UPES e 
um programa 
associado à ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
instituição 

R$ 	880,00 

Pgto. ASSOCACAO NAC DE POS GRAD E PESO EM EDUCACAO 
ANPED. 2024 

30.018.4100001-20 O PPGE/CE/UFES é 
um programa 
assodado à ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
instituição 

R$ 	88000 

Serviços tradução língua estrangeira/Português/língua 
estrangelra 

sx,xxxxx/xxxx-xx Menor preço dentre 
03 orçamentos 

RS 	6192000 

TOTAL 2 , {) oo 

OBS: A ausência de Indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 
Justificada. 

Csrjr./ 

10( 
DTÁJ 



ANALISE DA PLANILHA - RESOLUÇÃO 11/2015 CONSUNI - art.92 
Itens LIMITES INFORMADO APONTAMENTO 

Verba coordenação e serv. Adm. (35%) R$ 	39.181,20 R$ ATENDE 

Limite mensal valor corirclenaçào R$ 	3.061,62 	R$ ATENDE 

Ressarcimento UFES (3%) R$ 	3.35839 R$ 	3.358,39 ATENDE 
Ressarcimento DERE (10%) R$ 	11.194,63 R$ 	11.194,53 ATENDE 

INSS (20% sobre valores de pessoa física) R$ 	4.230,00 R$ 	4.260,00 ATENDE 

Encargos pessoal celetista (máximo 77,5%) R$ 3$ ATENDE 

Limite do custo operacional (15%) R$ 	16.791,94 R$ 	11.194,63 ATENDE 

Despesa equivalente, recepta RS. 	111.906,29 R$ 	111.906,29 ADEQUAR 

NÃO PREENCHER ESTA ABA. É APENAS PARA CONTROLE INTERNO 

c R 

f 



CONFORME RESOLUÇÃO 11/2015/UFES -ART.9c, Inciso', LIMITANDO- SE À 35% DO ORÇAMENTO GLOBAL DO PROJETO 

CONFORME RESOLUÇÃO 11/231S/UFES ARTA% Inciso III, LIMITANDO- SE AO VALOR DA REMUNERAÇÃO DE CD-3 DA U? ES 

CONFORME RESOLUÇÃO 11/2015CUFES ART.93, Inciso IV, LIMITANDO- SE À 3% DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROJETO 

CONFORME RESOLUÇÃO 11/2015MES -ART.93, inciso V, UMITANDO- SE À 1036 DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROJETO 

1Ç' ev< 

biit) 
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